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AVISOS 

AVISO 1:  

As licitações realizadas pela CAIXA ocorrem, exclusivamente, por meio eletrônico.  

 

Para participar do certame, o interessado deve se cadastrar no Portal Licitações CAIXA 
(www.licitacoes.caixa.gov.br), conforme procedimento descrito no item 3 deste Edital, não 
sendo necessário comparecer a uma agência da CAIXA. 

 

AVISO 2:  

O Portal de Licitações CAIXA ((www.licitacoes.caixa.gov.br) disponibiliza a ferramenta 
Guarda de Documentos de Habilitação, na qual o licitante deve anexar e manter 
atualizada a sua documentação de habilitação. 

Ao manter seus documentos atualizados nessa ferramenta, o licitante não necessita 
realizar individualmente o upload dos documentos de habilitação, podendo participar de 
todos os certames em que tenha interesse, bastando selecionar os documentos do seu 
repositório e vinculá-los ao certame/ item do Edital desejado. 
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RESPONSABILIDADE SOCIAL, AMBIENTAL E CLIMÁTICA 

A CAIXA está orientada a gerir seus negócios, processos, atividades e 
relacionamentos com as partes interessadas com base nos princípios e diretrizes 
de sua Política de Responsabilidade Social, Ambiental e Climática (PRSAC), de 
modo a assegurar a atuação e o desenvolvimento sustentável, prezando pelo 
respeito ao meio ambiente, pela proteção e conservação dos ecossistemas, dos 
recursos hídricos, da biodiversidade e da adaptação às mudanças climáticas do 
País. 

Acesse e conheça a PRSAC: 
https://www.caixa.gov.br/Downloads/sustentabilidade/PRSAC_CAIXA.pdf  

 

NOSSOS VALORES ÉTICOS 

A CAIXA elaborou o seu Código de Ética, que tem por objetivo sistematizar os 
valores éticos que devem nortear a condução dos negócios, orientar as ações e o 
relacionamento com os interlocutores internos e externos. 

Compartilhamos com você, que poderá ser um parceiro da CAIXA, os valores éticos 
que nortearão a nossa relação: 

RESPEITO 

HONESTIDADE 

COMPROMISSO 

TRANSPARÊNCIA 

RESPONSABILIDADE 

Acesse e saiba mais: Código de Ética CAIXA 

 

 

Alô CAIXA 

4004 0104 (Capitais e Regiões Metropolitanas) 

0800 104 0104 (Demais Regiões) 

 

SAC 

0800 726 0101 

 

Ouvidoria 

0800 725 7474 
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EDITAL 

CENTRALIZADORA NACIONAL CONTRATAÇÕES – CECOT 

LICITAÇÃO CAIXA Nº 0105/2026 – CECOT - tipo MENOR PREÇO  

AVISO DE LICITAÇÃO PUBLICADO NO DOU EM 30/04/2026 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, daqui por diante denominada simplesmente CAIXA, 
pela sua Centralizadora Nacional Contratações Recife – CECOT/RE, representada por 
Licitador (empregado CAIXA designado por Portaria que realiza os procedimentos da 
Licitação CAIXA), divulga aos interessados a presente licitação. 
 
Modalidade LICITAÇÃO CAIXA 
 
Tipo: MENOR PREÇO 
 
Legislação aplicável: 

• Regulamento de Licitações e Contratos da CAIXA – RLCC 
• Lei nº 13.303 de 30/06/2016 
• Lei nº 8.429 de 02/06/1992. 
• LC nº 123 de 14/12/2006. 
• Decreto nº 8.538 de 06/10/2015. 
• Decreto nº 11.462 de 31/03/2023. 
• Resolução Conjunta nº 6 de 21/05/2020 do CNJ e do TSE. 

 
 
O CREDENCIAMENTO para esta Licitação CAIXA deverá ser efetuado até às 
23:59 horas do dia 13/05/2026 - HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF, exclusivamente por 
meio do endereço eletrônico, conforme item 3.6 deste edital. 
 
As PROPOSTAS COMERCIAIS poderão ser enviadas depois de efetuado o 
CREDENCIAMENTO e serão recebidas até as 09:00 horas do dia 14/05/2026, 
HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF, exclusivamente por meio eletrônico, conforme item 
5.1 deste edital. 
 
A abertura da SESSÃO PÚBLICA, para todos os efeitos, inclusive para o fim de 
impugnação do Edital, inicia-se após a data e horário limites para o recebimento 
das propostas, às 09:00 horas do dia 14/05/2026, HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF, no 
endereço eletrônico http://licitacoes.caixa.gov.br. 
 
A etapa de RECEBIMENTO DOS LANCES na Internet será aberta das 14:00 horas 
até as 14:30 horas do dia 14/05/2026, HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF, no endereço 
eletrônico, conforme item 7.1 deste edital. 
 
Poderá ser apresentada IMPUGNAÇÃO ao Edital desta Licitação CAIXA até as 
23:59 horas do dia 07/05/2026, exclusivamente por meio eletrônico, por umas das 
formas a seguir: 
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a) Se tiver senha de acesso ao sistema, acessar o endereço 
http://licitacoes.caixa.gov.br  acionar o botão ENTRAR  digitar o 
CPF  acionar o botão RECEBER CÓDIGO  informar o CÓDIGO 
recebido no e-mail  digitar a SENHA  acionar o link LOGIN - 
FORNECEDOR E COMPRADOR, selecionar ACESSAR A ÁREA 
PESSOA FÍSICA ou ACESSAR A ÁREA PESSOA JURÍDICA  
selecionar o CNPJ desejado  selecionar a MODALIDADE desejada 
 selecionar o link IMPUGNAÇÃO  no certame/item desejado 
selecionar o link ENVIAR IMPUGNAÇÃO  registrar os argumentos e 
confirmar. 

 

b) Caso não tenha senha de acesso ao sistema, acessar o endereço 
http://licitacoes.caixa.gov.br  no quadro “PESQUISA DE CERTAME”, 
localizar a licitação desejada  clicar no Nº Certame  aba 
“IMPUGNAÇÃO”  selecionar o botão “CADASTRAR IMPUGNAÇÃO” 
 efetuar os preenchimentos devidos, anexar eventuais arquivos e 
para finalizar clicar em “ENVIAR IMPUGNAÇÃO”. 

 

Pedidos de ESCLARECIMENTOS poderão ser feitos até as 18:00 horas do dia 
07/05/2026, exclusivamente por meio eletrônico, por uma das formas a seguir:  
 

a) Se tiver senha de acesso ao sistema, acessar o endereço 
http://licitacoes.caixa.gov.br  acionar o botão ENTRAR  digitar o CPF  
acionar o botão RECEBER CÓDIGO  informar o CÓDIGO recebido no e-
mail  digitar a SENHA  acionar o link LOGIN - FORNECEDOR E 
COMPRADOR, selecionar ACESSAR A ÁREA PESSOA FÍSICA ou 
ACESSAR A ÁREA PESSOA JURÍDICA  selecionar o CNPJ desejado  
selecionar a MODALIDADE desejada  selecionar o link 
QUESTIONAMENTO  no certame/item desejado selecionar o link ENVIAR 
QUESTIONAMENTO  registrar os argumentos e confirmar. 

 

b) Caso não tenha senha de acesso ao sistema, acessar o endereço 
http://licitacoes.caixa.gov.br  no quadro “PESQUISA DE CERTAME”, 
localizar a licitação desejada  clicar no Nº Certame  aba 
“QUESTIONAMENTO”  selecionar o botão “CADASTRAR 
QUESTIONAMENTO”  efetuar os preenchimentos devidos, anexar 
eventuais arquivos e para finalizar clicar em “ENVIAR 
QUESTIONAMENTO”. 
 

Os pedidos de esclarecimentos serão respondidos até 2 dias úteis antes da data 
da sessão pública.  

 

O Licitador poderá suspender os prazos do certame, mediante motivação do ato, 
registrada em ata da sessão pública, para responder ao(s) esclarecimento(s) e à(s) 
impugnação(ões).    
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1 DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa para o fornecimento de Certificados de Energia 
Renovável (REC), no padrão aceito pelo Programa Brasileiro GHG 
Protocol, originados de empreendimento(s) gerador(es) de energia de 
fonte renovável localizado(s) no Brasil, para compensação de emissões 
de Gases de Efeito Estufa (GEE) do escopo 2, geradas pelo consumo de 
energia elétrica nas dependências da CAIXA em todo o Brasil no ano de 
2025, em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, 
conforme abaixo: 

 

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

ANEXO III PREÇOS MÁXIMOS ESTIMADOS 

ANEXO IV MINUTA DE CONTRATO 

ANEXO V MODELO DE DECLARAÇÃO DE MPE 

ANEXO VI 

TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À 
CORRUPÇÃO E AO CONLUIO ENTRE LICITANTES E 
DE RESPONSABILIDADE SOCIAL, AMBIENTAL e 
CLIMÁTICA 

ANEXO VII DECLARAÇÃO DO LICITANTE 

ANEXO VIII 
MODELO DE RELAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS 
GERADORES DE CERTIFICADO DE ENERGIA 
RENOVÁVEL NO BRASIL 

 

1.1.1 As especificações do objeto, a quantidade total estimada, os locais de 
entrega e a forma de execução do contrato constam dos Anexos I (Termo 
de Referência) e IV (Minuta de Contrato) deste Edital. 

 
2 DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 Podem participar desta Licitação CAIXA as empresas cujo objeto social 
seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação, que apresentem 
toda a documentação legalmente exigida para habilitação, indicada no 
item 8, além de atender às demais exigências constantes deste edital. 

2.1.1 O licitante não cadastrado no SICAF – Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores, mas que tenha interesse em fazer parte do 
referido Sistema, previamente à realização da licitação poderá 
providenciar tanto o credenciamento quanto o cadastramento em seus 
níveis por meio do site https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf-
digital. 

2.1.1.1 O Credenciamento da empresa no SICAF e o cadastramento em cada 
nível são válidos para a comprovação dos requisitos da Habilitação 
Jurídica, Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista e Qualificação 
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Econômico-financeira. 

2.1.1.2 Os documentos exigidos, bem como as instruções para efetuar o registro 
no SICAF constam do manual que pode ser obtido no endereço eletrônico 
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf-digital  Aba Manuais. 

2.2 O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou microempreendedor individual – MEI, nos termos do art. 3º e §1º do 
Art. 18-A da LC 123/2006, desde que não esteja inserido nas hipóteses 
do §4º do mesmo artigo, terá assegurado o tratamento diferenciado 
previsto na LC, observadas as condições estabelecidas neste Edital. 

2.2.1 Para fins deste Edital, as microempresas, as empresas de pequeno porte 
e o microempreendedor individual - MEI são identificados como MPE.  

2.2.2 A empresa que se enquadra como MPE deve apresentar declaração nos 
termos do Anexo V, para fins do tratamento diferenciado previsto na LC 
123/2006, devendo ser encaminhada na forma do item 8.6. 

2.3 Não é admitida nesta licitação a participação de empresa(s): 

2.3.1 em recuperação judicial ou extrajudicial, ou em processo de falência, sob 
concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; exceto aquelas 
que apresentem Plano de Recuperação aprovado e homologado 
judicialmente e em pleno vigor; além de cumprir todos os requisitos do 
item 8.4 deste edital, estando dispensada apenas, nesses casos, a 
certidão negativa de falência e concordata; 

2.3.2 que estejam reunidas em consórcio, sejam controladoras, coligadas ou 
subsidiárias entre si;  

2.3.3 organizada sob a forma de cooperativa, tendo em vista que pela natureza 
do(s) serviço(s) existe a necessidade de subordinação jurídica entre o 
prestador de serviço e a contratada, bem como de pessoalidade e 
habitualidade, considerando, ainda, que, por definição, não existe vínculo 
de emprego entre as cooperativas e seus associados;  

2.3.4 que estejam com o direito de licitar e contratar com a CAIXA suspenso, 
ou impedida de licitar e contratar com a União, ou que tenha sido 
declarada inidônea para licitar ou contratar com a União, enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção;  

2.3.5 cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital social seja dirigente ou empregado da CAIXA;   

2.3.6 constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou 
declarada inidônea;   

2.3.7 cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou 
declarada inidônea;   

2.3.8 constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa 
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suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que 
deram ensejo à sanção;  

2.3.9 cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa 
suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que 
deram ensejo à sanção;   

2.3.10 que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão 
de vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea.   

2.3.11 Aplica-se também a vedação prevista no item 2.3 acima:   

I À contratação do empregado CAIXA ou dirigente, como pessoa física, 
bem como à participação dele em procedimentos licitatórios, na condição 
de licitante;   

II A quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:   

a) Dirigente da CAIXA;   
b) Empregado da CAIXA cujas atribuições envolvam a atuação na área 
responsável pela licitação, contratação ou pela gestão operacional do 
contrato e pela autoridade da CAIXA hierarquicamente superior as áreas 
mencionadas;   
c) Autoridade do ente público a que a CAIXA esteja vinculada. 
d) Cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu 
prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a CAIXA há menos de 6 
(seis) meses.  

 
3 DO CADASTRO, DA RECUPERAÇÃO DE SENHA E DO 

CREDENCIAMENTO 

3.1 Para participar desta Licitação CAIXA, o interessado deve providenciar o 
Cadastro no Portal de Compras Licitações CAIXA e efetuar o 
Credenciamento neste certame específico, seguindo os passos abaixo. 

3.1.1 O cadastramento para acesso ao Portal Licitações CAIXA é realizado 
obrigatoriamente para pessoa física, que após concluído o cadastro, pode 
vincular e cadastrar pessoas jurídicas as quais possua a qualificação de 
sócio, podendo este designar representantes e equipe de usuários. 

3.1.1.1 O Guia de Orientações de acesso ao Portal – manual de acesso, fica 
disponível na Área Pública do Portal, em FAQ e Tutoriais. 

3.2 O CADASTRO é realizado no site da CAIXA, acessando o endereço 
eletrônico http://licitacoes.caixa.gov.br, conforme as seguintes etapas: 
acionar o botão ENTRAR  selecione o campo “CADASTRE-SE”, siga as 
telas informando  o CPF,  o NOME COMPLETO,  o CELULAR, a DATA 
DE NASCIMENTO e o E-MAIL, na sequência defina a SENHA de 6 
números, preencha os dados do PRÉ-CADASTRO, anexe a 
documentação de habilitação obrigatória de pessoa física utilizando a 
extensão de arquivo jpg ou pdf, selecione as ÁREAS DE INTERESSE, 
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confirme o aceite do TERMO DE ADESÃO e  acione “CONCLUIR 
CADASTRO 

3.2.1  Para cadastrar pessoa Jurídica o SÓCIO de uma empresa deve acessar 
seu cadastro de Pessoa Física, e selecionar o campo “ACESSAR A ÁREA 
PESSOA JURIDICA”, na sequência, acionar o botão “VINCULAR NOVO 
CNPJ”,  preencher o formulário para cadastro da pessoa jurídica a ser 
vinculada à pessoa física, anexar a documentação de habilitação 
obrigatória de pessoa jurídica utilizando a extensão de arquivo jpg ou pdf, 
selecionar as ÁREAS DE INTERESSE, confirmar o aceite do TERMO DE 
ADESÃO e acionar “CONCLUIR CADASTRO”. 

3.3 Toda a validação cadastral é realizada com sincronia com o banco de 
dados da Receita Federal, portanto concluído o cadastro não é necessário 
se dirigir a agência da CAIXA. 

3.4 Os procedimentos para CADASTRO, citados no item 3.2, devem ser 
adotados apenas pelos interessados ainda não cadastrados no Portal 
Licitações CAIXA - www.licitacoes.caixa.gov.br. 

3.5 Para recuperar a senha de acesso ao sistema, acesse o endereço 
eletrônico www.licitacoes.caixa.gov.br  acionar o botão ENTRAR  
digitar o CPF  acionar o botão RECEBER CÓDIGO  informar o 
CÓDIGO recebido no e-mail  definir a nova SENHA. 

3.5.1 O usuário receberá no e-mail cadastrado mensagem com LINK PARA 
REDEFINIÇÃO DE SENHA, caso não seja recepcionado, pesquise 
também na pasta SPAM de sua conta de e-mail. Efetue o troca senha 
obrigatório informando nova senha com 6 dígitos numéricos. 

3.6 Para participar desta LICITAÇÃO CAIXA, a interessada deverá 
providenciar o CREDENCIAMENTO ao certame até o dia e hora indicados 
no preâmbulo deste edital, exclusivamente por meio do endereço 
eletrônico http://licitacoes.caixa.gov.br, efetuar autenticação com login e 
senha acionando o botão “ENTRAR” efetuar login  selecionar o 
fornecedor que deseja prosseguir  marcar a modalidade LICITAÇÃO 
CAIXA  no quadro “MINHAS ATIVIDADES”  acionar o link 
“Credenciamento em Novos Certames" e marcar Comprador “CAIXA”, 
selecionar o certame desejado e clicar na Atividade “Credenciamento”, 
selecionar a declaração de ciência  e marcar a(s) opção(ões) de direito de 
preferência, caso se aplique, e finalizar o credenciamento clicando em 
“Concordar”. 

3.6.1 Decorrido esse prazo não será possível o credenciamento para 
participação nesta Licitação CAIXA. 

3.6.2 Para todos os efeitos legais, caso esteja enquadrada nas definições de 
MPE, nos termos do item 2.2, o licitante deve selecionar a opção 
“ME/EPP” na tela “Credencia Pessoa Física/Pessoa Jurídica”, constante 
da opção “Credenciamento”, no endereço eletrônico citado no item 3.6, 
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para usufruir dos benefícios previstos na referida LC. 

3.6.2.1 O sistema somente identificará o licitante como MPE caso faça a opção 
indicada no item 3.6.2 acima, sendo este o ÚNICO momento em que o 
sistema oportuniza ao licitante declarar sua condição de preferência, 
requisito indispensável para que possa exercer os benefícios 
estabelecidos na LC 123/2006 previsto neste edital. 

3.6.2.2 Até o início da fase de lances, o licitante poderá alterar o seu 
credenciamento, as opções de preferência e até mesmo se 
descredenciar. 

3.7 Os procedimentos para cadastramento, citados no item 3.2, devem ser 
adotados apenas pelos interessados não cadastrados no site “Licitações 
CAIXA” no endereço www.licitacoes.caixa.gov.br. 

3.7.1 Caso esteja cadastrado, adotar os procedimentos de Credenciamento 
para participar do presente conforme item 3.6. 

3.8 O cadastro possibilita a participação em todos os certames da CAIXA, 
sendo que a etapa de credenciamento é específica para cada certame, 
devendo a empresa se credenciar todas as vezes que tiver interesse em 
participar de uma Licitação CAIXA específica. 

3.9 O link “Credenciamento em novos certames”, constante no endereço 
eletrônico mencionado no item 3.6, permite o acesso a todos certames 
que estão na fase de Credenciamento, possibilitando a visualização e 
impressão do Edital no link “Edital”. 

3.9.1 Ao clicar em “Credenciar” no certame escolhido, serão apresentadas as 
seguintes opções: “Edital” e a atividade “Credenciamento” caso ainda 
esteja no prazo.  

 
4 DO SISTEMA ELETRÔNICO  

4.1 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeira 
sua proposta e seus lances. 

4.2 Se o portal de Licitações CAIXA ficar inacessível por problemas 
operacionais, com a desconexão de todos os participantes no decorrer da 
etapa competitiva da Licitação CAIXA, o certame será suspenso e 
retomado após comunicação, via e-mail ou sistema, aos participantes. 

4.3 No caso de desconexão apenas do Licitador, no decorrer da etapa 
competitiva da Licitação CAIXA, o sistema eletrônico permanecerá 
acessível aos licitantes para recepção dos lances, retomando o Licitador, 
quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

4.3.1 Quando a desconexão do Licitador persistir por tempo superior a 10 
minutos, a sessão da licitação será suspensa e reiniciada após 
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comunicação aos participantes. 

4.4 Caberá à licitante: 

4.4.1 acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

4.4.2 comunicar imediatamente à CAIXA, por meio do Help Desk – 4004 0104 
– Capitais e regiões metropolitanas ou 0800 104 0104 – Demais 
localidades, qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou 
a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

4.4.3 solicitar o cancelamento do cadastro ou da senha de acesso por interesse 
próprio. 

4.5 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade 
exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo à CAIXA responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

4.6 O credenciamento junto à CAIXA implica a responsabilidade legal do 
licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes à Licitação CAIXA. 

4.7 A licitante deve manter a gestão da documentação de habilitação no 
repositório do cadastro do Fornecedor (“Guarda de Documentação de 
Habilitação”), no Portal Licitações CAIXA. 

 
5 DA PROPOSTA COMERCIAL 

5.1  A Proposta Comercial (Anexo II) deve ser enviada eletronicamente, até o 
dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, por meio do endereço 
Eletrônico www.licitacoes.caixa.gov.br, acionar o botão “ENTRAR”  
efetuar login  selecionar o fornecedor que deseja prosseguir  marcar 
a modalidade LICITAÇÃO CAIXA  no quadro “MINHAS ATIVIDADES” 
 acionar o link “ENVIAR/ALTERAR PROPOSTA PREÇO”, no 
certame/item desejado, informar o valor proposto e anexar o arquivo 
acionando o botão “ANEXAR PROPOSTA”  confirme o upload do 
arquivo correspondente na coluna PROPOSTA e, para confirmar a 
participação no item, acione o botão “CONCLUIR/ENVIAR”. 

5.2 A Proposta Comercial com preço GLOBAL deve ser anexada em 
arquivo ÚNICO, limitado às extensões 
doc/xls/docx/xlsx/rtf/pdf/txt/odt/ods/zip.  

5.2.1 A Proposta de Preço é o valor que deve ser digitado após a anexação 
da Proposta Comercial (Anexo II) e corresponde ao VALOR GLOBAL 
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que consta da Proposta Comercial (Anexo II).  

5.2.2 O VALOR lançado na Proposta de Preço e o constante da Proposta 
Comercial (Anexo II) deverão ser coincidentes. 

5.2.3 É de exclusiva responsabilidade do licitante dimensionar e equacionar os 
componentes do preço ofertado. 

 
5.3 A Proposta Comercial (Anexo II) deverá ser apresentada em uma única 

via, sem emendas, ressalvas, rasuras ou entrelinhas em suas partes 
essenciais, contendo os seguintes elementos: 

 
5.3.1 Menção ao número do Edital, com a identificação da empresa proponente, 

CNPJ, endereço completo (rua, número, bairro, cidade, estado, CEP), 
número de telefone e e-mail; 

 
5.3.2 Preço UNITÁRIO e GLOBAL para o fornecimento objeto da licitação, de 

acordo com o modelo de proposta do Anexo II, atentando-se para o 
disposto no item 5 e subitens. 

5.3.2.1 Os preços propostos deverão ser expressos, obrigatoriamente, em moeda 
corrente nacional, neles incluídas todas as despesas de qualquer 
natureza tais como frete, embalagens, transportes, seguros, impostos, 
taxas, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e todos os demais 
custos necessários ao perfeito cumprimento das obrigações objeto desta 
licitação, conforme as especificações e condições constantes deste edital 
e seus anexos; 

5.3.2.2 Não será admitido no preço o fracionamento de centavo que ultrapassar 
duas casas decimais, desprezando-se a fração remanescente, sem 
arredondamentos; 

5.3.3 Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, contados 
a partir da data limite fixada para recebimento das propostas;  

5.3.4 Declaração da licitante de que: 

I)  se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
não cabendo à CAIXA responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

II) Cumpre todos os requisitos exigidos no edital para a perfeita 
execução do objeto, inclusive quanto aos critérios de participação 
(item 2) e habilitação (item 8). 

5.3.4.1 Local, data, nome e assinatura (com a devida identificação), por quem de 
direito. 

5.4 Assim que a proposta for acatada pelo sistema, será enviado à licitante, 
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via e-mail, a confirmação do recebimento da proposta. 
 
5.5 A licitante poderá retirar ou substituir a proposta comercial anteriormente 

apresentada até a data e hora marcadas para a abertura da sessão 
pública por meio do endereço eletrônico www.licitacoes.caixa.gov.br, 
acionar o botão “ENTRAR”  efetuar login  selecionar o fornecedor que 
deseja prosseguir  marcar a modalidade LICITAÇÃO CAIXA  no 
quadro “MINHAS ATIVIDADES”  acionar o link  “ENVIAR/ALTERAR 
PROPOSTA PREÇO”   selecionar o certame/item desejado  excluir a 
proposta anterior clicando no ícone “X”  inserir a nova proposta, 
conforme procedimentos descritos no item 5.1. 

5.5.1 Caso haja a substituição da Proposta Comercial, após a anexação do 
arquivo contendo a nova Proposta Comercial, a Proposta de Preço 
deve ser novamente digitada, conforme item 5.2.1. 

 
6 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
 
6.1 Após o encerramento do horário definido para a entrega de propostas, o 

sistema organizará automaticamente as propostas recebidas, que serão 
apresentadas em ordem crescente de preços.  

 
6.2 Em seguida, o Licitador verificará as propostas apresentadas, 

desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

 
6.3 As propostas classificadas pelo Licitador serão ordenadas 

automaticamente pelo sistema, para a participação da disputa por meio 
de lances eletrônicos, conforme item 7. 

 
6.3.1 O licitante cuja proposta for desclassificada ficará impedido de participar 

da sessão de lances, podendo fazer sua manifestação de intenção de 
recurso após a divulgação do vencedor do certame, conforme o item 10 
deste edital. 

 
6.4 Encerrada a etapa de lances, o Licitador solicitará do licitante detentor do 

menor preço o envio da proposta comercial referida no item 5.3, com os 
respectivos valores adequados ao preço do lance vencedor, e verificará a 
aceitabilidade do preço ofertado observando os seguintes critérios: 

 
 - condições do item 6.5 e subitens  e 
 - compatibilidade entre o preço ofertado e aqueles praticados no mercado, 

bem como a sua coerência com a execução do objeto desta licitação. 
 
6.4.1 A proposta adequada deve ser encaminhada no prazo de até 3 (três) 

horas a contar da solicitação do Licitador por meio do endereço eletrônico 
http://licitacoes.caixa.gov.br, acionar o botão “ENTRAR”  efetuar login 
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 selecionar o fornecedor que deseja prosseguir  marcar a modalidade 
LICITAÇÃO CAIXA  no quadro “MINHAS ATIVIDADES”  clicar em 
“ENCAMINHAR PROPOSTA AJUSTADA”, anexar os arquivos e 
confirmar. 

  
6.4.2 A Estimativa Orçamentária para a contratação do presente objeto é 

sigilosa e consta no Processo Administrativo, sendo que a divulgação dos 
valores unitário e global ocorrerá ao final da fase de lances, por meio de 
disponibilização na aba AVISOS do Portal Licitações CAIXA, referente a 
esse certame. 

 
6.4.2.1 Encerrada a licitação, o Licitador divulgará no www.licitacoes.caixa.gov.br 

os atos de declaração do vencedor, a homologação do certame, bem 
como as planilhas com os valores unitários e global estimados pela CAIXA 
para a presente contratação, com a disponibilização de Ata de 
Encerramento.  

6.5 Será desclassificada a proposta que: 

6.5.1  não atenda as especificações, os prazos e as condições definidos neste 
Edital; 

6.5.2 contenham vícios insanáveis; 

6.5.3  apresente preço ou vantagem baseados em outras propostas; 

6.5.4 apresente preço excessivo ou não tenha sua exequibilidade demonstrada, 
quando exigido pela CAIXA; 

 
6.5.4.1 verificada a hipótese de preço inexequível, o Licitador concederá o direito 

de contraditório, solicitando que o licitante apresente nota explicativa para 
comprovar a regularidade de sua proposta, sob pena de desclassificação.  

6.5.4.2 Transcorrida a etapa de lances e negociação, será considerado excessivo 
o preço global e unitário, que se apresentem superiores ao máximo 
admitido pela CAIXA, conforme estimativa de custos disponibilizada no 
quadro de Avisos do Licitações CAIXA, ao final da etapa de Lances. 

6.5.4.2.1 No caso de não haver lances, serão considerados, para análise dos 
preços excessivos, os preços constantes na proposta comercial. Caso 
seja verificado que os preços global e unitário estão acima do máximo 
admitido pela Caixa, ainda cabe negociação para redução dos valores 
apresentados 

6.5.4.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo ordem 
de classificação, quando o primeiro colocado, após a negociação, for 
desclassificado por sua proposta permanecer superior ao orçamento 
estimado. 
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6.5.5 Apresente declaração de enquadramento como MPE, mas extrapole o 
faturamento previsto no art. 3º, inciso II da LC 123/2006, ou o limite 
proporcional de que trata o art.3º, § 2º, em caso de início de atividade no 
ano vigente, ressalvado o disposto nos §§ 9º-A, 10 e 12, do referido artigo. 

6.6 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

6.7 O licitante cuja proposta for desclassificada ficará impedido de participar 
da sessão de lances, podendo fazer sua manifestação de intenção de 
recurso após a divulgação do vencedor do certame, conforme o item 10 
deste edital. 

6.8 No julgamento das propostas, o Licitador poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos os participantes, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

6.9 A CAIXA poderá solicitar esclarecimentos adicionais a respeito da 
proposta, para fiel entendimento do Licitador, que servirão de subsídio ao 
julgamento, quando for o caso. 

6.10 Se todas as propostas forem desclassificadas, o Licitador poderá fixar aos 
licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas 
propostas, escoimada(s) da(s) causa(s) da desclassificação. 

6.10.1 Neste caso, o prazo de validade das propostas será contado a partir da 
nova data fixada para sua apresentação. 

 
7. DA SESSÃO PÚBLICA DE LANCES ABERTOS 

7.1 Classificadas as propostas, terá início a fase competitiva para 
recebimento de lances, no endereço eletrônico, selecionando a seguinte 
sequência em www.licitacoes.caixa.gov.br, acionar o botão “ENTRAR”  
efetuar login  selecionar o fornecedor que deseja prosseguir  marcar 
a modalidade LICITAÇÃO CAIXA  no quadro “MINHAS ATIVIDADES” 
 acionar o link “EFETUAR LANCES”, no dia e horário informados no 
preâmbulo deste Edital, quando então os licitantes poderão encaminhar 
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, de valor 
correspondente ao PREÇO GLOBAL. 

7.1.1 Assim que o lance for acatado, ele ficará registrado no próprio sistema, 
sendo vedada a desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante 
às penalidades constantes no item 14 deste Edital. 

 
7.1.2 Após a apresentação da proposta e dos lances não caberá desistência, 

salvo se por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo 
Licitador. 

 

7.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário 
fixado e as seguintes condições: 
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7.2.1 a licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema; 

7.2.2 no caso de lances de mesmo preço, prevalecerá aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar; 

7.2.3 os lances a serem ofertados devem corresponder ao PREÇO GLOBAL.  

7.3 Durante o transcurso da sessão pública, o licitante será informado, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da 
detentora do lance. 

7.4 Na fase de lances, no caso de evidente equívoco de digitação pelo 
licitante, em que este equívoco der causa a preço incompatível ou lance 
manifestamente inexequível, o preço incompatível ou lance 
manifestamente inexequível poderá, motivadamente, ser excluído do 
sistema. 

7.5 Ao término do horário definido no preâmbulo deste edital para o 
recebimento dos lances, o sistema eletrônico emitirá aviso na página de 
Lances, informando que o certame entrou em horário randômico, com 
duração de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo 
sistema, sendo encerrada a recepção de lances. 

7.5.1 O horário randômico tem por objetivo disponibilizar tempo extraordinário 
aos interessados para que possam registrar seu(s) último(s) lance(s). 

7.5.2 Por isso, o horário randômico poderá ser suficiente ou não para o registro 
de um ou mais lances, uma vez que o seu encerramento será efetuado 
de forma automática pelo sistema. 

7.6 Após o encerramento da etapa de lances, o sistema divulgará o nome do 
licitante detentor do melhor preço.  

7.7 A desistência em apresentar lance eletrônico implicará a manutenção do 
último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das 
propostas. 

7.8 Caso o menor preço seja ofertado por uma MPE, o Licitador abrirá a etapa 
de negociação em conformidade com o item 7.12. 

7.9 Caso o menor preço não seja apresentado por uma MPE, observar-se-á 
o seguinte: 

7.9.1 Se houver proposta apresentada por MPE de valor igual ou até 10% (dez 
por cento) superior à melhor proposta, será oportunizado o exercício do 
direito de preferência à MPE. 

7.9.1.1 O direito de preferência consiste na possibilidade de o licitante apresentar 
proposta de preço inferior à do licitante melhor classificado que não se 
enquadra como MPE. 
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7.9.2 O Licitador dará início à fase para oportunizar o direito de preferência à 
MPE, apta a exercê-lo, em data e horários a serem informados após o 
encerramento da etapa de lances.  

7.9.2.1 O novo valor proposto pela MPE deve ser apresentado no prazo máximo 
de 5 (cinco) minutos da convocação do Licitador, sob pena de perda do 
direito de preferência. 

7.9.3 Havendo o exercício de preferência pela MPE, o licitador passa à etapa 
de negociação, em conformidade com o item 7.12, observando os demais 
procedimentos subsequentes estabelecidos para cada etapa deste 
certame. 

7.9.4 Caso a MPE não exerça o direito de preferência ou não atenda às 
exigências do edital serão convocadas as MPE remanescentes, cujas 
propostas se enquadrem no limite de 10% (dez por cento) estabelecido 
no item 7.9.1, obedecida a ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, e assim sucessivamente, até a identificação de uma 
empresa que preencha todos os requisitos do edital. 

7.9.5 Se houver equivalência de valores apresentados por MPE, dentre as 
propostas de valor até 10% (dez por cento) superior à proposta de menor 
preço ofertada pela empresa não enquadrada como MPE, o Sistema 
realizará sorteio eletrônico para identificação daquela que terá preferência 
na apresentação de nova proposta. 

7.10 No caso de Propostas com valores iguais e depois de observado o 
exercício do direito de preferência previsto neste Edital, serão utilizados 
os seguintes critérios de desempate: 

7.10.1 Disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta fechada, em ato contínuo ao encerramento da etapa de 
julgamento.  

7.10.2 Permanecendo o empate, será assegurada a preferência para o bem ou 
serviço, objeto dessa licitação, conforme abaixo: 

I produzido ou prestado por empresas estabelecidas no território do 
Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 
este se localize;  

II produzido ou prestado por empresas brasileiras; 

III produzido ou prestado por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV produzido ou prestado por empresas que comprovem a prática de 
mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.  

7.10.2.1 Para a conferência das ocorrências dos incisos acima, será realizada 
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diligência e conferência do cadastro do licitante para ratificar as 
informações. 

7.10.3 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada 
pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.  

7.11 Na apresentação das propostas ajustadas não será admitida majoração 
de preços unitários e taxas:  

 
a) da proposta da fase de lances em relação à proposta inicial ofertada 
pelo licitante;  

b) da proposta final negociada em relação à proposta da fase de lances 
ofertada pelo licitante;  

c) da proposta final negociada em relação à proposta inicial ofertada pelo 
licitante, no caso da inexistência de fase de lances.  

 
7.12 Esgotadas as etapas anteriores, o Licitador deverá negociar com a 

licitante melhor classificada para que seja obtido desconto sobre o valor 
ofertado, sendo essa negociação realizada no campo próprio para troca 
de mensagens exclusivamente por meio eletrônico 
www.licitacoes.caixa.gov.br - acionar o botão “ENTRAR”  efetuar login  
selecionar o fornecedor que deseja prosseguir  marcar a modalidade 
LICITAÇÃO CAIXA  no quadro “MINHAS ATIVIDADES”  acionar o link 
 “EFETUAR NEGOCIAÇÃO”. 

7.13 Quando da negociação o licitante vencedor deverá encaminhar, na forma 
do item 8.6, a proposta comercial, com os respectivos valores adequados 
ao preço negociado. 

7.13.1 Quando a proposta do primeiro classificado estiver acima do orçamento 
estimado, o Licitador poderá negociar com o licitante condições mais 
vantajosas, nos termos do subitem 6.5.4.2. 

7.14 Se a proposta ou lance não for aceito ou se o licitante não atender às 
exigências do edital, o Licitador examinará as ofertas subsequentes, na 
ordem de classificação, observando o direito de preferência estabelecido, 
a sua aceitabilidade, assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital. 

 
8 DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA HABILITAÇÃO 

8.1 Para fins de habilitação no certame, o licitante terá de satisfazer os 
requisitos abaixo: 

- habilitação jurídica; 
- qualificação técnica; 
- qualificação econômico-financeira; 
- regularidade fiscal federal e trabalhista;  
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8.1.1 O licitante deverá anexar a documentação de habilitação no Repositório 
de Documentos localizado no Cadastro do Licitante. Na área logada do 
Fornecedor, acesse o link “Vincular Documentação de Habilitação” e 
selecione o item desejado, acione o botão VINCULAR 
DOCUMENTAÇÃO, selecione a documentação correspondente e conclua 
acionando o botão CONFIRMAR. A documentação vinculada fica 
disponível na coluna Documentação, realize a conferência e, para 
confirmar, acione o botão CONCLUIR/ENVIAR. 

8.1.1.1 Toda a gestão da documentação no repositório é de plena 
responsabilidade do licitante, que deve se atentar para a conferência 
sempre que for participar de um novo certame. 

8.1.1.2 A inserção da documentação de habilitação no REPOSITÓRIO DE 
DOCUMENTOS poderá ocorrer a qualquer tempo acessando o ícone 
MEU CADASTRO na Área Logada do Fornecedor, entretanto a 
vinculação dos documentos de habilitação ao certame de interesse 
deverá ser realizada até o momento de envio indicado no item 8.6. 

8.1.1.3 As instruções para inserção dos documentos no Repositório de 
Documentos constam no “Manual do fornecedor guarda da documentação 
de habilitação” que pode ser obtido na plataforma do usuário, no Portal de 
Licitações CAIXA (www.licitacoes.caixa.gov.br) ou na área pública do 
Portal em FAQ e TUTORIAIS.  

8.1.2 O Credenciamento do Licitante no SICAF e o cadastramento em cada 
nível abaixo indicado são válidos para a comprovação dos requisitos da 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade 
Fiscal Federal e Trabalhista: 

  Nível I – credenciamento: nível básico e pré-requisito para o 
cadastramento nos demais níveis;  

 Nível II – o registro regular nesse nível supre as exigências de Habilitação 
jurídica, quando seus anexos no SICAF atenderem aos documentos 
dispostos no item 8.2 e subitens deste Edital. 

 Nível III – registro regular nesse nível supre as exigências de regularidade 
fiscal em âmbito federal e trabalhista; 

 Nível V – o registro regular nesse nível supre as exigências de 
Qualificação técnica em relação ao registro ou à inscrição na entidade 
profissional competente, quando for exigido para o exercício da atividade;  

 Nível VI – o registro regular nesse nível supre as exigências de 
Qualificação Econômico-Financeira, quando seus anexos no SICAF 
atenderem aos documentos dispostos no item 8.4 e subitens deste Edital. 

8.1.3 Caso não seja possível efetuar a consulta de algum documento ou nível 
de cadastro no SICAF, ou na hipótese de aquele estar vencido, o licitante 
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deverá encaminhar o(s) documento(s) vencido(s)/faltante(s) na forma do 
item 8.6. 

8.1.4 A comprovação do credenciamento e cadastramento em cada nível do 
SICAF será feita conforme item 9.2. 

8.1.5 Para fins de habilitação, a verificação pela CAIXA nos sítios oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

8.2 A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em: 
 
8.2.1 ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

 
8.2.2 inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 

de prova de diretoria em exercício; 
 
8.2.3 decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 

 
8.2.4 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

8.3 A documentação relativa à regularidade fiscal federal e trabalhista 
consistirá em: consistirá em: 

 
8.3.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.3.2 prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União), na forma da lei; 

8.3.3 prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

8.3.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, comprovada por meio de consulta à Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com 
Efeito de Negativa. 

8.3.4.1 Caso seja apresentada à CAIXA, por licitante ou cidadão interessado, 
Certidão Positiva expedida posteriormente àquela apresentada quando 
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da habilitação, será concedido ao licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para regularização, sob pena de inabilitação. 

8.3.5 O licitante que se declarar MPE, nos termos do Art. 3º da LC nº 123/06 e 
seu § 4º, deverá apresentar os documentos relativos à regularidade fiscal 
ainda que contenham restrição. 

8.3.5.1 Será assegurado à MPE declarada vencedora, a pedido da interessada e 
a critério da CAIXA, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual 
período, para comprovar a sua regularidade fiscal. 

8.4 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira 
consistirá em: 

8.4.1 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial/extrajudicial 
expedida pelo cartório distribuidor da Justiça Comum Estadual da sede da 
pessoa jurídica, com validade expressa no próprio documento ou, no caso 
de omissão, que tenha sido expedida, no máximo, há 30 (trinta) dias; 

8.4.2 Comprovação da boa situação financeira da empresa, baseada na 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados resultantes da 
aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das 
informações do balanço da empresa, relativo ao último exercício, já 
exigíveis na forma da lei: 

Ativo Circulante + Ativo realizável a longo prazo 
LG = ------------------------------------------------  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
Ativo Total 
SG = ---------------------------------------------------- 
 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
Ativo Circulante 
LC = ------------------------------- 
Passivo Circulante 

 
8.4.2.1 O licitante credenciado e cadastrado no nível VI – Qualificação 

Econômico-Financeira no SICAF terá sua qualificação econômico-
financeira avaliada por meio desses índices econômicos registrados no 
referido Sistema. 

8.4.3 A empresa que apresentar resultado igual ou menor que 01 (um) em 
qualquer dos índices relativos à boa situação financeira (LG – Liquidez 
Geral; LC – Liquidez Corrente; SG – Solvência Geral), deverá comprovar 
possuir patrimônio líquido não inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

8.4.3.1 O patrimônio líquido exigido acima será calculado por meio da fórmula 
seguinte, cujos dados serão extraídos das informações do balanço da 
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empresa, relativo ao último exercício, já exigíveis na forma da lei: 

■Patrimônio Líquido = Ativo Total – Passivo Total (Passivo Circulante + 
Passivo Não Circulante)  

8.4.3.1.1 Para a licitante credenciada e cadastrada no nível VI – Qualificação 
Econômico-Financeira no SICAF, o patrimônio líquido exigido acima será 
obtido a partir das informações do balanço do licitante, registrado no 
referido Sistema, relativo ao último exercício, exigíveis na forma da lei. 

8.4.3.2 Na impossibilidade da obtenção no SICAF dos índices econômicos e das 
informações necessárias ao cálculo do patrimônio líquido, referidos nos 
itens 8.4.2 e 8.4.3, a licitante deverá apresentar Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis do último exercício, exigíveis na forma da lei, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, na 
forma dos itens abaixo. 

8.4.3.2.1 São considerados aceitos na forma da lei, o Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis assim apresentadas: 

8.4.3.2.2 publicado em Diário Oficial; ou 

8.4.3.2.3 publicado em jornal, ou 

8.4.3.2.4 por cópia ou fotocópia registrada, ou autenticada na Junta Comercial a 
sede ou domicílio da licitante; ou 

8.4.3.2.5 por cópia ou fotocópia do Livro Diário devidamente autenticada na junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante, ou outro órgão equivalente 
inclusive com os Termos de Abertura e Encerramento; ou 

8.4.3.2.6 Registrado no SPED – Sistema de Público de Escrituração Digital e/ou 
na ECD - Escrituração Contábil Digital, nos termos do Decreto nº 6.022 
de 22/01/2007 e da Instrução Normativa RFB nº 2003 de 18/01/2021 e 
alterações. 

8.4.3.2.6.1 Sendo apresentados o Balanço Patrimonial e a Demonstrações 
Contábeis na forma do subitem 8.4.3.2.6 o licitante deverá apresentar 
termo de autenticação digital na Junta Comercial respectiva ou outro 
documento que possibilite a comprovação dos documentos em site 
público. 

8.4.4 As entidades Sem Fins Lucrativos estão dispensadas da apresentação da 
documentação referente à Qualificação Econômico-Financeira.  

 

8.4.5 O licitante enquadrado como microempreendedor individual - MEI está 
dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 
contábeis do último exercício. 

 
8.5 A qualificação técnica será comprovada mediante a vinculação dos 

seguintes documentos: 
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8.5.1 Comprovação de Registro ativo na Plataforma REC Standart na 

modalidade Participante, ou em outra Plataforma certificada similar que 
atenda aos preceitos do Programa Brasileiro GHG Protocol;  

 
8.5.2 Apresentação de atestado(s) / certidão(ões) / declaração(ões) 

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 
comprovando ter a licitante desempenhado, de forma satisfatória, 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto desta licitação. 

 
8.5.2.1 Para fins de compatibilidade será(ão) considerado(s) o(s) atestado(s) / 

certidão(ões) / declaração(ões) que comprove(m) o fornecimento de, no 
mínimo, 200.000 REC. 

 
8.5.2.1.1 Para fins de compatibilidade serão considerados os somatórios de 

atestados, de certidões ou de declarações que comprovem que o licitante 
tenha fornecido itens similares/compatíveis ao objeto da licitação, em 
períodos sucessivos ou não. 

8.5.2.2 O(s) atestado(s) / certidão(ões) / declaração(ões) devem ser passíveis de 
comprovação por documentos fiscais válidos e/ou outros documentos, os 
quais poderão ser solicitados em fase de diligência, além de serem 
apresentados contendo a identificação do signatário e da pessoa jurídica 
emitente, indicando as características, quantidades e prazos das 
atividades executadas ou em execução pelo licitante. 

 

8.5.3 Apresentação da relação dos empreendimentos geradores de REC 
localizados no Brasil, devidamente cadastrados em Plataforma 
certificada, que deram origem aos certificados a serem adquiridos, 
conforme modelo do Anexo VIII. 

 

8.5.4 Os documentos de habilitação, quando escritos em língua estrangeira, 
deverão ser apresentados, inicialmente, com tradução livre. 

 

8.5.4.1 Para fins de assinatura do contrato, os documentos de habilitação 
escritos em língua estrangeira, bem como os documentos de 
procedência estrangeira emitidos em língua portuguesa devem ser 
entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa efetuada 
por Tradutor Juramentado, devidamente consularizados e registrados no 
Cartório de Títulos e Documentos. 

8.5.4.2 Para os documentos públicos estrangeiros não se aplica a exigência de 
legalização consular, ou seja, o reconhecimento de assinatura ou 
autenticação pela autoridade consular ou diplomática, sendo exigida tão-
somente a aposição de Apostila que consiste em anotação, selo ou 
carimbo dado pela autoridade competente do país de onde o documento 
é originário, nos termos do Decreto nº 8.660, de 29 de Janeiro de 2016. 
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8.5.5 Não são considerados válidos para fins de habilitação, atestados de 

prestação de serviços incompatíveis com as atividades econômicas 
previstas no contrato social do licitante. Os atestados devem demonstrar 
uma situação fática que tenha ocorrido em conformidade com a lei e com 
o contrato. 

 

8.6 Encerrada a etapa de negociação, a documentação relacionada no item 
8.6.1 ou 8.6.2 deverá ser encaminhada pelo Portal Licitações CAIXA, no 
prazo de até 3 (três) horas a contar da solicitação do Licitador. 

8.6.1 Para licitante credenciada e cadastrada em cada nível do SICAF: 

a) Certidão de Falência ou recuperação judicial/extrajudicial; 
b) Documentos de comprovação da Qualificação Técnica; 
c) Declaração de enquadramento como MPE, se for o caso (ANEXO V); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho;  
e) Termo de Compromisso de Combate à Corrupção e ao Conluio entre 

Licitantes e de Responsabilidade Socioambiental (Anexo VI). 
f) Declaração do Licitante (Anexo VII). 

 

8.6.2 Para licitante NÃO credenciada e NÃO cadastrada em cada nível do 
SICAF: 
a) Documentação relativa à Habilitação jurídica;  
b) Documentação relativa à qualificação econômico-financeira;  
c) Certidão de Falência ou recuperação judicial/extrajudicial; 
d) Documentação relativa à regularidade fiscal federal; 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho; 
f) Documentos de comprovação da Qualificação Técnica; 
g) Declaração de enquadramento como MPE, se for o caso (ANEXO V); 
h) Termo de Compromisso de Combate à Corrupção e ao Conluio entre 

Licitantes e de Responsabilidade Socioambiental (ANEXO VI). 
i) Declaração do Licitante (Anexo VII). 

 

8.6.3 Os documentos de habilitação deverão ser enviados após abertura do 
prazo definido no item 8.6, que será comunicado via sistema na Área 
Logada do Fornecedor, em “NOTIFICAÇÕES”. Para tanto, a 
documentação deverá ser vinculada ao certame, pelo ícone “VINCULAR 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”, localizado na Área Logada do 
Fornecedor. 

8.6.3.1  A documentação vinculada fica disponível na coluna 
“DOCUMENTAÇÃO”. Após vincular toda a documentação exigida, confira 
e acione o botão “CONCLUIR/ENVIAR”. 

8.6.4 As certidões e documentações apresentadas como prova da regularidade 
dos requisitos de habilitação da licitante devem estar válidas ao tempo de 
sua apreciação pelo Licitador.  
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8.6.5 O Licitador, mediante decisão fundamentada, registrada em ata, poderá 
promover diligência para a complementação de informações necessárias 
que atestem condição de habilitação ou fato preexistente à abertura da 
sessão pública do certame, isto é, poderá requerer documento(s), que não 
altere(m) ou modifique(m) aquele(s) anteriormente encaminhado(s), 
garantindo-se a transparência e a isonomia aos demais licitantes. 

8.7          Serão aceitos como autênticos os documentos do licitante vencedor 
enviados pelo Portal Licitações CAIXA, mediante envio do Anexo VII 
- DECLARAÇÃO DO LICITANTE assinado. 

8.7.1      O Licitador poderá exigir para conferência a apresentação do documento 
em cópia autenticada, ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou 
cópia acompanhada do original, caso exista dúvida a respeito da 
autenticidade do documento. 

8.7.2      Os documentos que exigem assinatura podem ser assinados na forma do 
subitem 19.13 ou por assinatura física. 

8.7.2.1  Em caso de dúvidas quanto à sua autenticidade/autoria dos documentos 
com assinatura física, o Licitador também poderá exigi-los a sua 
apresentação com firma reconhecida em cartório. 

8.7.3       A entrega de documentos na forma física, caso necessária, deve ser no 
endereço da CECOT em Recife, na Rua Vinte e Quatro de Agosto, Nº 
209, Torre 2, 5º andar, Santo Amaro, Recife/PE - CEP: 50.040-190, no 
prazo de até 3 dias úteis a contar da solicitação do licitador. 

 
9 DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

9.1 Prosseguindo, o Licitador verificará o atendimento das condições de 
habilitação do licitante vencedor, mediante a análise da documentação 
encaminhada na forma do item 8.6. 

9.1.1 Encerrada a fase de julgamento e classificação das propostas, o Licitador 
verificará, caso o licitante vencedor seja uma MPE e tenha utilizado o 
direito de preferência previsto no item 7.9.1, se o somatório de ordens 
bancárias recebidas pela empresa, relativas ao seu último exercício, já é 
suficiente para extrapolar o faturamento máximo permitido como condição 
para o benefício concedido à MPE, conforme previsto no Art. 3º ou §1º do 
art.18-A da LC 123/2006, no caso de microempresa e empresa de 
pequeno porte ou microempreendedor individual – MEI, respectivamente. 

9.1.1.1 A consulta também abrangerá o exercício corrente, para verificar se o 
somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pela MPE, até o 
mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima 
referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata 
o art. 3º, §§ 9º-A, 10 e 12, da LC 123/2006. 

9.1.2 A referida verificação será feita mediante consulta ao Portal da 
Transparência, no endereço eletrônico 
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www.portaldatransparencia.gov.br. 

9.1.3 Sendo constatada a ocorrência de qualquer uma das situações de 
extrapolação do faturamento máximo permitido, a MPE será inabilitada, 
sendo examinadas as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, 
conforme item 7.14. 

9.2 Prosseguindo, o Licitador efetuará a consulta ‘on line’ ao SICAF, para 
verificação da situação do licitante credenciado e cadastrado em cada 
nível, se for o caso, ocasião que será impressa e rubricada pelo Licitador 
a Declaração de “Situação do Fornecedor”. 

9.2.1 Nesse mesmo ato o Licitador verificará o atendimento das condições de 
habilitação do licitante vencedor, mediante a análise da documentação 
encaminhada na forma do item 8.6. 

9.3 É assegurado ao licitante que esteja com algum documento vencido no 
SICAF o direito de encaminhá-lo atualizado, juntamente com a 
documentação na forma do item 8.6. 

9.3.1 O prazo para envio da documentação complementar será de 3 (três) horas 
a contar da solicitação pelo licitador por meio do sistema. 

9.4 Será assegurado à MPE que apresentar alguma restrição na sua 
documentação fiscal, o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a necessária 
regularização, prorrogável por igual período, a pedido da interessada e a 
critério do licitador.  

9.4.1 A contagem do prazo acima será iniciada a partir do momento em que a 
proponente for declarada vencedora do certame, mediante comunicação 
eletrônica a todos os participantes. 

9.4.2 Nessa circunstância, considerando a necessidade de comprovação da 
regularidade fiscal no prazo legal, a declaração do vencedor será feita em 
caráter provisório, após verificação da documentação de habilitação. 

9.4.3 A não-regularização da documentação fiscal da MPE no prazo previsto no 
item 9.4, implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, sendo facultado à CAIXA convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

9.5 A fim de verificar se existe restrição do licitante ao direito de participar em 
licitações ou celebrar contratos com a Administração Pública, serão 
efetuadas as seguintes consultas, sem prejuízo de verificação dessa 
restrição por outros meios: 

- ao CEIS/CNEP/CEPIM - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas/Cadastro Nacional de Empresas Punidas/Cadastro de 
Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas, no endereço 
eletrônico do Portal de Transparência do Governo; 

- CNCIA – Cadastro Nacional de Condenados por Ato de Improbidade 
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Administrativa, nos termos da Lei nº 8.429/92, constante no endereço 
eletrônico do CNJ – Conselho Nacional de Justiça – www.cnj.jus.br/, em 
“Sistemas”, no item “CONSULTAS PÚBLICAS – Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis por ato de Improbidade Administrativa” e “Consulta 
Requerido / Condenação”, selecionar esfera “TODOS(AS)”; 

- SICOW – Sistema interno da CAIXA, que permite verificar se há 
impedimento de o interessado licitar e contratar com esta Empresa 
Pública. 

9.6 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado 
o vencedor da licitação, iniciando-se a contagem do prazo para a intenção 
de recursos. 

9.7 Não será habilitada a empresa que: 

9.7.1 esteja com algum documento vencido no SICAF, caso não tenha sido 
exercida a faculdade prevista no item 9.3 e ressalvada a possibilidade de 
regularização da documentação fiscal da MPE, na forma do item 9.4; 

9.7.2 não comprove a regularidade da documentação habilitatória por ocasião 
de sua verificação, ressalvado o tratamento diferenciado quanto à 
regularidade fiscal da MPE, na forma do item 9.4. 

9.7.3 esteja com o direito de licitar e contratar com a CAIXA suspenso, ou 
impedida de licitar e contratar com a União, ou tenha sido declarada 
inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, no âmbito 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; 

9.7.4 deixe de apresentar a documentação solicitada, apresente-a incompleta 
ou em desacordo com as disposições deste Edital; 

9.7.5 Enquadre-se em uma das situações previstas no item 2.3 deste edital. 

9.8 Se o licitante desatender às exigências do item 8 ou se enquadrar nas 
hipóteses do item 9.7, será inabilitado e o Licitador examinará as 
condições de habilitação das demais proponentes, na ordem de 
classificação e assim sucessivamente, até que um licitante atenda 
plenamente às exigências do Edital. 

9.9 No julgamento da habilitação, o Licitador poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância dos documentos habilitatórios e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos os participantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação. 

10 DOS RECURSOS 

10.1 Após a divulgação do(s) licitante(s) vencedor(es), será disponibilizado 
interregno de tempo para o licitante interessado se manifestar, 
motivadamente, sobre a intenção de recorrer contra o resultado do 
certame, devendo, obrigatoriamente, ser registrada a síntese de suas 
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razões no formulário eletrônico disponibilizado no endereço 
http://licitacoes.caixa.gov.br, – acionar o botão “ENTRAR”  efetuar login 
 selecionar o fornecedor que deseja prosseguir  marcar a modalidade 
LICITAÇÃO CAIXA  no quadro “MINHAS ATIVIDADES”  acionar o link 
“INTENÇÃO DE RECURSO”  selecionar o botão “INCLUIR INTENÇÃO 
DE RECURSO”  inserir a descrição argumentos  clicar em “ENVIAR”, 
no prazo de até 30 (trinta) minutos a partir da comunicação pelo sistema. 

10.1.1 À recorrente que tiver sua manifestação de intenção de recurso aceita 
pelo Licitador será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
apresentar razões de recurso, facultando-se às demais licitantes a 
oportunidade de apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 
seus interesses. 

10.1.2 Os recursos e contrarrazões somente poderão ser encaminhados por 
meio eletrônico, no endereço citado no item 10.1. 

10.1.3 Os recursos e contrarrazões redigidos pelos licitantes deverão ser 
registrados em campo específico do http://licitacoes.caixa.gov.br, acionar 
o botão “ENTRAR”  efetuar login  selecionar o fornecedor que deseja 
prosseguir  marcar a modalidade LICITAÇÃO CAIXA  no quadro 
“MINHAS ATIVIDADES”  acionar o link desejado RECURSO e/ou 
“CONTRARRAZÃO”, registrar os argumentos e confirmar.   

10.2 A falta de manifestação motivada do licitante, no prazo estabelecido no 
item 10.1, importará a decadência do direito de recurso, ficando o Licitador 
autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

10.3 Qualquer recurso contra decisão do Licitador não terá efeito suspensivo, 
salvo nos casos de habilitação ou inabilitação do licitante ou julgamento 
das propostas, podendo a autoridade competente, motivadamente e 
presente as razões de interesse público, atribuir ao recurso interposto 
eficácia suspensiva. 

10.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

10.5 Decidido(s) o(s) recurso(s), e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor. 

10.6 A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á 
conhecimento aos interessados, por meio de comunicação por e-mail.  

11 DA HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

11.1 À vista do relatório do Licitador, o resultado da licitação será submetido à 
consideração da autoridade competente da CAIXA, para fins de 
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homologação. 

11.2 A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura de instrumento 
particular, observadas as cláusulas e condições deste Edital e da proposta 
vencedora, conforme a minuta do Contrato que integra este Edital (Anexo 
IV). 

11.3 Fica impedida de ser contratada o licitante que se enquadre em qualquer 
das situações mencionadas nos itens 2.3 do edital.  

11.4 O licitante que for declarado vencedor da licitação e que não for 
cadastrado no SICAF deverá providenciar o cadastramento e habilitação 
no referido sistema, nos níveis exigidos como habilitação no edital, como 
condição para assinatura do contrato. 

11.5 No ato da assinatura do instrumento contratual, o licitante vencedor 
deverá firmar a declaração de vedação ao nepotismo, que consta 
anexada ao final da minuta de Contrato (Anexo IV). 

11.6 Caso a licitante vencedora seja MPE optante pelo Simples Nacional, para 
obter o benefício da dispensa de retenção dos tributos federais, deverá 
firmar, no ato da assinatura do contrato, a Declaração de Empresas 
Optantes do Simples Nacional – conforme Anexo IV da IN RFB 
1.244/2012, que consta anexa a minuta de contrato (Anexo IV). 

11.6.1 A assinatura do contrato pela adjudicatária dar-se-á no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis a contar da data de sua convocação pela CAIXA. 

11.6.2   O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período. 

11.6.2.1 Em situações excepcionais e a critério da CAIXA, poderá ser admitida a 
dilação do prazo de prorrogação, desde que devidamente formalizado e 
justificado pela adjudicatária. 

11.6.3 A convocação será encaminhada ao licitante vencedor por e-mail, no 
endereço cadastrado no site da CAIXA na forma do item 3. 

11.6.4 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato dentro do 
prazo estabelecido caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-a às penalidades previstas no item 14 deste Edital. 

11.7 Quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições 
estabelecidas, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, a CAIXA 
poderá retomar a Licitação CAIXA e convocar os licitantes 
remanescentes, respeitada a ordem de classificação e observadas as 
preferências previstas neste Edital, para depois de comprovados os 
requisitos habilitatórios negociar os preços e se acordado, tomar os 
demais procedimentos para contratação.  

11.8 Poderá o licitante ser desclassificado até a contratação, se a CAIXA tiver 
conhecimento de fato ou circunstância superveniente que desabone sua 
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regularidade fiscal federal, trabalhista, jurídica, qualificação técnica e/ou 
econômico-financeira. 

11.8.1 Neste caso, será efetuada a convocação dos licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, em conformidade com o disposto no item 11.7.  

12 DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

12.1 O contrato a ser firmado, cuja minuta (Anexo IV) integra o presente edital 
para todos os fins e efeitos de direito, regulamentará as condições de sua 
execução, bem como os direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes, tudo em conformidade com os termos desta licitação e da proposta 
vencedora, aplicando-se os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 

13 DA FORMA DE PAGAMENTO 

13.1 A CAIXA, após o fornecimento e o exato cumprimento das obrigações 
assumidas, efetuará o pagamento à contratada, de acordo com as 
condições estabelecidas na minuta de contrato (Anexo IV). 

14 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato objeto desta licitação e/ou 
pelo atraso injustificado na sua execução, garantida a prévia defesa, a 
CONTRATADA ficará sujeita às seguintes sanções, nos termos 
estabelecidos na minuta de contrato (Anexo IV): 

I multa; 

II suspensão temporária de participação em licitação e contratação 
com a CAIXA, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 

14.1.1 A multa será aplicada nas situações, condições e percentuais indicados 
na minuta de contrato. 

14.1.2 A CONTRATADA ficará sujeita a sanções, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis, quando desatender os termos da Política de 
Responsabilidade Social, Ambiental e Climática dispostas no Contrato 
(ANEXO IV).  

14.2 A penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e 
contratação com a CAIXA poderá também ser aplicada à empresa ou ao 
profissional que: 

I Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

II Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 

III Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a CAIXA em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
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IV Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato; 

V Deixar de entregar a documentação exigida; 

VI Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

VII Ensejar o retardamento da execução do objeto contratado; 

VIII Não mantiver a proposta; 

IX Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

X Comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos 
lesivos à Administração Pública previstos na Lei 12.846/2013 e violar 
o Código de Conduta do Fornecedor CAIXA. 

XI Descumprimento das obrigações previstas na Política de prevenção 
e combate ao assédio moral, sexual e à discriminação da CAIXA. 

14.3 As sanções previstas nos incisos I e II poderão ser aplicadas 
concomitantemente. 

14.4 As penalidades indicadas nesta cláusula, com exceção da multa de mora, 
aplicadas pela autoridade competente da CAIXA, após regular processo 
administrativo e garantida a defesa prévia, serão lançadas no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e devidamente 
publicados para manter atualizado o Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas – CEIS. 

14.5 A penalidade de suspensão aplicada alcança a figura dos sócios, 
administradores e dirigentes. 

15 DOS ILÍCITOS PENAIS  

15.1 As infrações penais tipificadas nos artigos 337-E a 337-P do Decreto-Lei 
nº 2.848/40 (Código Penal), aplicadas à licitação e ao(s) contrato(s), serão 
objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das 
demais cominações aplicáveis. 

16 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação 
orçamentária prevista no item de acompanhamento nº 5707-23 - 
“Despesa Política Ambiental”, no pré-comprometimento registrado no 
ERP/SAP sob o nº 8000058128. 

17 DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE 
LICITAÇÃO 

17.1 A CAIXA poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
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escrito e devidamente fundamentado, bem como adiá-la ou prorrogar o 
prazo para recebimento das propostas, sem que caiba às licitantes 
quaisquer reclamações ou direitos a indenização ou reembolso. 

17.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato, e em 
decorrência dessa anulação as licitantes não terão direito à indenização, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

18 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

18.1 O contrato a ser firmado terá duração de 12 (doze) meses. 
 
18.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto 

não for concluído no período firmado no contrato. 
 
18.1.1.1 Quando a não conclusão decorrer de culpa da CONTRATADA: 
 
I A CONTRATADA será constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as 

sanções administrativas; 
 

II A CAIXA poderá optar pela extinção do contrato.   

19 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 A participação na presente licitação implica a concordância, por parte do 
licitante, com todos os termos e condições deste Edital e Anexos. 

19.2 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 
apresentação de suas propostas e lances. 

19.3 Não será permitida a utilização do malote da CAIXA para envio dos 
documentos, nem sua entrega nas Agências e Escritórios de Negócios, 
ou outra unidade que não seja(m) a(s) indicada(s) na forma deste edital. 

19.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, 
em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus 
Anexos. 

19.5 Somente serão aceitos as propostas e os lances encaminhados pelo 
sistema eletrônico, conforme informação no preâmbulo deste Edital. 

19.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento, exceto quando explicitamente 
disposto em contrário. 

19.7 Só se iniciam e vencem os prazos, incluindo horário, referidos neste 
Edital, em dia de expediente na CAIXA, na localidade na qual se sedia a 
unidade promotora do certame – CECOT, em Recife. 
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19.8 É facultada ao Licitador ou à autoridade superior da CAIXA, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo licitatório. 

19.9 Ao final da sessão, o sistema eletrônico divulgará ata circunstanciada, na 
qual constará a indicação do lance vencedor, a classificação dos lances 
apresentados e demais informações relativas à sessão pública da 
Licitação CAIXA. 

19.10 No caso de retificação do Edital que não implique sua republicação, o 
credenciamento e as propostas porventura encaminhados continuam 
válidos. 

19.10.1 Havendo republicação do edital, as propostas porventura encaminhadas 
serão canceladas, permanecendo válido apenas o credenciamento do(s) 
licitante(s). 

19.11 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 
o Licitador e os licitantes. 

19.12 É de responsabilidade do licitante o acompanhamento do processo pelo 
site da CAIXA, no endereço www.licitacoes.caixa.gov.br. 

19.13 É admitida como válida a assinatura de forma eletrônica do(s) 
representante(s) legal(is) nos documentos apresentados para 
participação neste certame, utilizando Certificado Digital no padrão da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira –ICP Brasil ou Sistemas 
eletrônicos com senha pessoal e intransferível capaz de comprovar a 
autoria e a integridade dos documentos, na forma do § 2º do art. 10 da 
Medida Provisória nº 2.200-2/2001. 

19.14 Em caso de assinatura eletrônica, conforme previsão legal, o título se 
reveste de eficácia executiva, dispensando-se a assinatura de 
testemunhas.  

20 DO FORO  

20.1 Para dirimir as questões oriundas desta licitação e do futuro Contrato será 
competente a Seção Judiciária da Justiça Federal no estado de 
Pernambuco, Subseção Judiciária do Recife. 

Recife/PE, 30 de abril de 2026. 
 
 
 
 
Ulisses Trindade Cavalcanti 
Licitador 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Este arquivo deverá ser obtido no site: 

www.licitacoes.caixa.gov.br, no quadro “Pesquisa de Certame” 

 

LOCALIZAR A LICITAÇÃO CAIXA Nº 0105/2026 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

LICITAÇÃO CAIXA Nº 0105/2026 
 
NOME DA PROPONENTE:  
CNPJ:  
ENDEREÇO:  
TELEFONE:  
E-MAIL:  
 
 
1 OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de Certificados de 
Energia Renovável (REC), no padrão aceito pelo Programa Brasileiro GHG 
Protocol, originados de empreendimento(s) gerador(es) de energia de fonte 
renovável localizado(s) no Brasil, para compensação de emissões de Gases de 
Efeito Estufa (GEE) do escopo 2, geradas pelo consumo de energia elétrica nas 
dependências da CAIXA em todo o Brasil no ano de 2025. 
 
 
2 PREÇOS PROPOSTOS: 
 

ABRANGÊNCIA 
QUANTIDADE 

DE REC 
(MWH) 

PREÇO 
UNITÁRIO 

(R$) 

(A) 
PREÇO GLOBAL 

(R$) 

Nacional 495.713  (*) 
 

OBS: (*) Preço a ser enviado eletronicamente (ver subitem 5.2 do edital), e que 
será utilizado para efeito de julgamento das propostas antes da fase de lances. 
 
 
3 (*) PREÇO GLOBAL PROPOSTO: R$ ____ (por extenso) 
 
 
4 PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: _____ (________) dias, contados 
da data de sua apresentação. (OBS.: Não inferior a 90 dias, conforme item 5.3.3 do 
edital) 
 
A empresa, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, para 
todos os efeitos legais e administrativos, sob as penas da lei, DECLARA: 

1.  Que se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo à CAIXA 
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responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 

2. Cumpre todos os requisitos exigidos no edital para a perfeita execução do 
serviço, inclusive quanto aos critérios de participação (item 2) e habilitação 
(item 8). 

Local e data 

__________________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

Nome/CPF 
 
 
INSTRUÇÕES: 

1. A PROPOSTA DE PREÇO corresponde ao VALOR GLOBAL constante da 
Coluna “A”, o qual deve ser digitado, obrigatoriamente, após a anexação desta 
Proposta Comercial, e que representa o valor que será considerado para o 
julgamento da proposta. 

2. A PROPOSTA COMERCIAL deve ser preenchida conforme modelo acima, em 
arquivo único, sem caracteres tais como figuras, limitado às extensões 
doc/xls/docx/xlsx/rtf/pdf/txt/odt/ods e anexada no endereço eletrônico 
www.licitacoes.caixa.gov.br; 

2.1. A licitante deverá acessar http://licitacoes.caixa.gov.br, na opção “ÁREA 
LOGADA”  clicar em “ENTRAR”  realizar login  marcar a modalidade 
“LICITAÇÃO CAIXA”  escolher a opção “ENVIAR/ALTERAR PROPOSTA 
PREÇO”, localizado no quadro “MINHAS ATIVIDADES” e, no item desejado, 
informar o valor proposto e anexar o arquivo acionando o botão “ANEXAR 
PROPOSTA”  confirme o upload do arquivo correspondente na coluna 
PROPOSTA e, para confirmar a participação no item, acione o botão 
“CONCLUIR/ENVIAR”. 

3 – Não será admitido no preço unitário o fracionamento de centavo(s) que 
ultrapassar duas casas decimais, desprezando-se, sumariamente, a fração 
remanescente.  
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ANEXO III 

PREÇOS MÁXIMOS ESTIMADOS 

 
Este arquivo deverá ser obtido, após a etapa de lances, no site: 

 
www.licitacoes.caixa.gov.br, no quadro “Pesquisa de Certame” 

 
LOCALIZAR A LICITAÇÃO CAIXA Nº 0105/2026 

 
Clicar na Aba “AVISOS” 

 
  



 
LICITAÇÃO CAIXA Nº 0105/2026 

SICLG nº 66328 
licitacoes.br@caixa.gov.br  

 

 
 

37/42 
 

ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 

Este arquivo deverá ser obtido no site: 

www.licitacoes.caixa.gov.br, no quadro “Pesquisa de Certame” 

 
LOCALIZAR A LICITAÇÃO CAIXA Nº 0105/2026 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MPE 

A empresa ............................................., inscrita no 
CNPJ/MF...................................., DECLARA, sob as penas da Lei, para fins de 
participação LICITAÇÃO CAIXA n° 0105/2026 que: 

- se enquadra na condição de _____________________(a licitante deve informar 
se é microempresa ou empresa de pequeno porte ou microempreendedor 
individual - MEI), nos termos do Art. 3º da LC 123, de 14 de dezembro de 2006 
[Quando for microempresa ou empresa de pequeno porte] ou nos termos do §1º do 
art.18-A da LC 123, de 14 de dezembro de 2006 [Quando for microempreendedor 
individual - MEI], e não está inserida em nenhuma das excludentes hipóteses do § 
4º do mesmo Artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido em licitações, 
previsto na referida Lei Complementar. 

 

 

Localidade, ______ de __________________ de ____ 

 

 

........................................................................................ 

Assinatura do representante legal da empresa 

Nome/CPF 
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ANEXO VI 

TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CONLUIO 
ENTRE LICITANTES E DE RESPONSABILIDADE SOCIAL, AMBIENTAL E 

CLIMÁTICA 

[NOME DA EMPRESA], inscrita no CNPJ/MF nº ..........................., por meio do seu 
representante devidamente constituído, [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO 
REPRESENTANTE DA LICITANTE], doravante denominado [Licitante], para 
atendimento ao Edital de Licitação CAIXA n.º 0105/2026. 

- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a 
declaração de adesão a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a 
vida política do País, assim como anseia pela efetiva prática de tais princípios;  

- Desejosa de oferecer à nação uma resposta à altura das suas expectativas;  

- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar 
a corrupção do rol das estratégias para obter resultados econômicos;  

- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de 
um esforço dos agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em 
tais iniciativas um número cada vez maior de empresas e organizações civis;  

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 e arts. 337-E a 337-P do Código Penal 
Brasileiro, se compromete a: 

1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as 
pessoas que integram as suas estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, 
ao atuarem em seu nome ou em seu benefício, para que possam cumpri-las 
integralmente, especialmente, na condição de fornecedor de bens e serviços para 
a CAIXA;  

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue 
em seu nome ou em seu benefício dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, 
assim entendido qualquer tipo de vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, direta 
ou indireta, a qualquer funcionário CAIXA, nem mesmo para obter decisão favorável 
aos seus negócios;  

3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja 
em seu nome, seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro 
vínculo, utilize qualquer meio imoral ou antiético nos relacionamentos com 
funcionários CAIXA;  

4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício 
estabeleça qualquer relação de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro 
de sua cadeia produtiva, que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração 
Pública;  

5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a 
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participar ou não da referida licitação; 

6. Apoiar e colaborar com a CAIXA em qualquer apuração de suspeita de 
irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta declaração, 
sempre em estrito respeito à legislação vigente;  

E, ainda, declara que: 

7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente 
e que o seu conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer 
outro participante em potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa antes da abertura oficial das propostas; 

8. Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir 
as regulamentações pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como não 
contrata pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem 
de tais listas; 

9. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-lo. 

 

___________, __ de ________________ de ______ 

 

---------------------------------------------------------- 
[REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE,  
COM IDENTIFICAÇÃO COMPLETA] 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE 
 

À 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
CECOT 
 
Referência: Edital Licitação CAIXA nº 0105/2026.  
 
A [RAZÃO SOCIAL/NOME], inscrito(a) no [CNPJ/CPF], por meio do seu representante 
devidamente constituído, [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE], 
DECLARA, sob as penas da lei, que: 
 

1. Tomou conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento 
das obrigações objeto desta Licitação, por meio do Edital publicado; 

 
2. Se obriga a informar a existência de fato superveniente impeditivo de sua 

habilitação; 
 

3. Preenche todos os requisitos e condições de habilitação constantes do Edital, não 
se enquadrando em quaisquer das situações de impedimento nele previstas;  

 
4. Tem ciência das condições impostas pela Lei nº 13.726/2018, está ciente que na 

hipótese de declaração falsa fica sujeita às sanções administrativas, civis e penais 
aplicáveis, e atesta que os documentos constantes no Portal Licitações CAIXA, 
apresentados a título de documentação para habilitação no certame (incluindo 
eventuais diligências) são cópias fiéis dos correspondentes documentos originais;  

 
5. Seu representante devidamente constituído responde por uma única pessoa 

jurídica, para manifestação nos procedimentos de habilitação e demais fases e atos 
inerentes à licitação. 
  

6. Tem ciência das disposições da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e da publicação dos 
documentos fornecidos para habilitação nesta Licitação no Portal da Transparência 
CAIXA e no PNCP, em atendimento à Lei nº 13.303/2016 e determinação dos 
Órgãos de Controle Externo. 
 

 
       ,    de       de      
Local/Data 
 
 

[Nome e assinatura do proponente ou representante 
legal]  

Esta declaração deve ser assinada por meio de certificado digital padrão ICP-BRASIL, tendo sua conferência e validação 
realizada através da ferramenta “verificador de conformidade”, disponibilizada pelo ITI – Instituto Nacional de Tecnologia da 
Informação (https://verificador.iti.gov.br) ou por meio de Sistemas eletrônicos com senha pessoal e intransferível capaz de 
comprovar a autoria e a integridade dos documentos. 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE RELAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS GERADORES DE 
CERTIFICADO DE ENERGIA RENOVÁVEL NO BRASIL 

 
Nº de 

Registro 
no 

Instituto 
Totum 

Empreendimento Localização Fonte de 
Energia 

Energia 
gerada em 
2025 (MWh) 

Quantidades de 
RECs gerados no 

Brasil 
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